
MUN|CíP|O DO MONTI|O
ASSEMBLEIA MUNTCTPAL

CERilDÃO N.9 L4I2O2L

CATARINA MARCEIINO ROSA DA SILVA, Presidente da Assembleia Municipal do Montijo

certifíca, para os devidos efeitos, que: -----

A Assembleia Municipal do Montijo, na primeira reunião da terceira sessão ordinária, realizada a

vinte e oito de junho de dois mil e vinte e um, aprovou por maioria com 14 votos a favor do pS, 4

votos contra do PSD e 7 abstenções (5 da CDU, 1 do CDS e 1 do BE), a ,,pRESTAçÃO 
DE CONTAS

INDIVIDUAL REIATIVA AO ANO DÊ 2O2O", conforme proposta do Executivo Camarário número

mil cento e cinquenta e cinco, aprovada em sua reunião ordinária de vinte seis de maio de dois

mile vinte e um. -------

Mais certifica que a presente deliberação foi, na mesma data, aprovada em minuta, por forma a

produzir eficácia imed iata

Assembleia Municipal de Montijo, 01. de julho de2O2L.

A Presidente da Assembleia Municipal,

G'u^.k\Catarina


